
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 

SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

 

INSTRUÇÕES PARA REQUERER AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL PARA 

REMOÇÃO DE VEGETAÇÃO EM IMÓVEL PARTICULAR (ARP) 
 

ATENÇÃO!!!! A partir de 21/12/2020 os protocolos de ARP foram alterados.  
Para realizar remoção de vegetação, corte e poda da copa de árvores em imóveis particulares, públicos e 
privados, é necessário obter a autorização ambiental para remoção de vegetação – ARP acessando     
https://sima.curitiba.pr.gov.br/tipo-solicitacao 
  
Para solicitar remoção de vegetação, corte e poda da copa da arborização em vias públicas, a solicitação 
deverá ser feita pela Central de Atendimento 156 (via Chat Online) ou pelo telefone 156. Acesse:  
http://www.central156.org.br/  

 

 DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA ARP: 

1. Documento de Identidade e Cadastro de Pessoa Física dos proprietários ou representantes legais, se houver; 
2. Ato constitutivo da Pessoa Jurídica (Contrato Social e suas alterações, ou Certificado de Empresário 

Individual, ou Estatuto e Ata), se o imóvel estiver em nome de Pessoa Jurídica;   
3. Cópia da capa do talão de IPTU.  
4. Caso o nome do atual proprietário não esteja atualizado no IPTU, anexar a Transcrição ou a Matrícula do 

imóvel expedida pelo Cartório de Registro de Imóveis, no máximo 90 (noventa) dias; 
5. Croqui indicativo com demarcação da(s) árvore(s) que se pretende cortar e/ou podar e com a identificação da 

árvore, se possível, assinado pelo proprietário; 
6. Relatório fotográfico com fotos de cada árvore solicitada para corte e poda, contendo vista total da planta e 

detalhes da copa, tronco e possíveis danos e doenças presentes; 
 
No caso de solicitação de ARP para área comum em CONDOMÍNIO, deverá apresentar os seguintes 
documentos: 

1. Ato constitutivo do condomínio (Estatuto e Ata, ou Contrato Social e sua última alteração); 
2. Documento de Identidade e Cadastro de Pessoa Física do síndico;   
3. Ata de eleição ou posse do síndico; 
4. Ata da resolução do corte e/ou poda da(s) árvore(s) ou abaixo assinado contendo 50% mais um dos 

condôminos, informando a ação que se pretende realizar (corte e/ou poda), o número de árvores a serem 
atingidas e o motivo da solicitação; 

5. Croqui indicativo com demarcação da(s) árvore(s) que se pretende cortar e/ou podar e com a identificação da 
árvore, se possível, assinado pelo síndico; 

6. Relatório fotográfico com fotos de cada árvore solicitada para corte e poda, contendo vista total da planta e 
detalhes da copa, tronco e possíveis danos e doenças presentes. 
 

ORIENTAÇÕES IMPORTANTES 
 

1. LEMBRE-SE!!!! As solicitações realizadas no Portal de Serviços da PMC geram as guias de pagamento 
da taxa ambiental.  

2. A análise da solicitação somente inicia após a confirmação do pagamento da Taxa Ambiental pelo sistema 
e anexação de todos os documentos solicitados. 

3. Após a análise prévia, o analista ambiental poderá solicitar documentos complementares, e realizar vistoria 
ao local para a conclusão da solicitação. 

4. Todos os documentos no formato digital a serem anexados na solicitação e complementares devem estar 
no formato PDF/A pesquisáveis e legíveis.  

5. Em casos específicos, em que a ARP precede a execução de obras e na Autorização Ambiental para 
Execução de Obras (AEO) o técnico analista condicionar a aprovação da ARP, poderá ser solicitado a 
apresentação do Alvará de Construção emitido pela Secretaria Municipal de Urbanismo – SMU. 

6. O Certificado de Vistoria de Obra – CVC quanto a restrição ambiental deve ser emitido quando da 
conclusão da obra, vinculado ao atendimento de todas as condicionantes estabelecidas nas Autorização 
Ambiental para Execução de Obras – AEO e de Remoção de Vegetação - ARP. 

7. Toda a Legislação, Formulários, Guias e Termos de Referência da SMMA poderão ser encontrados no 
Portal de Licenciamento Ambiental da Prefeitura Municipal de Curitiba, no endereço: 
https://www.curitiba.pr.gov.br/conteudo/missao/116 

8. A assinatura nos documentos a serem anexados na solicitação online podem ser certificadas por meio de 
certificadores digitais ou por firma reconhecida em cartório.  


